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PORTARIA Nº 001/2025 

 
SÚMULA: Designa vereadora para exercer o cargo de Procuradora da Mulher e dá outras 
providências; 
DATA:        Em 25 de fevereiro de 2025; 
AUTOR:      Presidente da Mesa Diretora. 
 
 O Vereador OSIEL GOMES ALVES, Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, legais e constitucionais, com base na Resolução nº 001/2023, de 26.09.2023, 
deste Poder Legislativo, 
 

CONSIDERANDO o contido na Resolução nº 001, de 26 de setembro de 2023, que 
criou e regulamentou a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara de Vereadores de 
Fernandes Pinheiro-PR; 

CONSIDERANDO que há somente uma vereadora com mandato, dentre os 
membros desta Câmara de Vereadores de Fernandes Pinheiro-PR, 
 

RESOLVE: 
 

ARTIGO 1º - Fica designada a Vereadora SILVIA DA LUZ KOPP TABORDA, do 
Partido Social Democrático – PSD, com cadeira nesta câmara, para responder pelo cargo 
de Procuradora da Mulher no âmbito da Câmara de Vereadores de Fernandes Pinheiro, 
Estado do Paraná, pelo período de dois (2) anos, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 
2025. 

 
ARTIGO 2º - Fica a Vereadora designada por esta portaria, investida nas funções e 

prerrogativas da Procuradora da Mulher, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores 
de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, observada o contido no artigo 3º, da Resolução 
Legislativa nº 001, de 26.09.2023. 

 
ARTIGO 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 
 
PUBLIQUE-SE NO ÁTRIO DESTA CAMARA DE VEREADORES; 
COMUNIQUE-SE A VEREADORA DESIGNADA; CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Presidente da Mesa Diretora, data supra. 
 
 
Vereador OSIEL GOMES ALVES 
Presidente da Mesa Diretora 
 
 


